
Recurso  ex officio e Lei 1.521/51


O art. 574 do Código de Processo Penal, explicitamente, consagra a possibilidade de os recursos serem voluntários, excetuando-se as hipóteses nas quais o magistrado, sem que haja provocação de qualquer das partes ou até mesmo  de ambas,  uma vez que a sucumbência, imprescindível para evidenciar-se o interesse recursal, pode ser única ou múltipla e esta, por seu turno,  paralela ou recíproca, encaminhar sua decisão para que seja reapreciada pelo juízo ad quem. 

       
O próprio dispositivo acima aludido cuida relacionar duas situações em que se exige o duplo grau de jurisdição, a saber: quando a sentença for concessiva de habeas-corpus e quando houver absolvição sumária (prevista no art. 411 do Código de Processo Penal), por meio da qual, no procedimento dos crimes dolosos contra a vida, consumados ou tentados, o juiz, ao término do sumário de culpa ou judicium acusationis,  reconhecendo a existência de circunstância que exclua o crime ou isente o réu de pena, o absolve.


Em se tratando de decisão que conceda a reabilitação criminal, nos termos do art. 746 do referido diploma legal, igualmente, haverá necessidade de interposição do denominado recurso ex officio   .  Idêntico procedimento a lei impõe ao magistrado, nas hipóteses em que houver absolvição de acusados em processo por crime contra a economia popular ou contra a saúde pública. Por fim, quando houver  determinação de arquivamento em autos de inquérito policial, versando sobre crime contra a economia popular ou saúde pública, à semelhança, exige-se o reexame necessário pelo Tribunal.


Cabe recordar que os crimes contra a saúde pública, não mais se encontram no art. 281 do Código Penal, mas, isso sim, na Lei 6.368, de 21 de outubro de 1976 , que trata da prevenção e repressão ao tráfico ilícito e  uso indevido de substâncias entorpecentes, proscritas no Brasil, que causem dependência física ou psíquica,  define figuras delitivas e estabelece o procedimento criminal. Nessa lei especial, não há previsão do reexame necessário, razão pela  qual inexiste  a aplicação do art. 7o. da Lei sobre crimes contra a economia popular ( que determina o recurso de ofício).


A lei  1.521, de 26 de dezembro de 1951, tornou-se conhecida como lei de economia popular e, conforme antes mencionado, em seu art. 7o. , obriga o recurso ex officio toda vez que o magistrado homologar promoção, feita pelo membro do Ministério  Público, de arquivamento dos autos de inquérito policial.  


Em 03 de outubro de 1941, por intermédio do Decreto-lei 3.689, entrou em vigor o Código de Processo Penal, sendo exato que, em seu art. 28, nota-se a presença de dispositivo  que garante  ficar reservado ao Ministério Público, pelo Procurador-Geral, dizer, em grau definitivo, se é, ou não, hipótese de exercício de ação penal pública, notadamente porque, havendo postulação de arquivamento de peças de informação ou procedimento administrativo investigatório, elaborada pelo órgão do parquet,  e  discordância do Juiz de Direito, que deixa de homologar o pedido referido, caberá ao Procurador-Geral solver a controvérsia, sendo lícito que o chefe do Ministério Público insista no pedido de arquivamento, ao qual o magistrado estará obrigado a atender, com conseqüente homologação, ou , entendendo que assiste razão ao julgador, poderá o próprio chefe do parquet oferecer denúncia ou, ainda, designar outro membro da instituição que chefia, para elaborar a peça acusatória.


Analisando-se em cotejo o art. 28 do Código de Processo Penal com o art. 7o. da Lei 1.521/51,  chega-se à desenganada conclusão segundo a qual ambos acham-se em colidência entre si, porquanto este último confere poder ao Tribunal, julgador em Segunda Instância, para reformar a decisão  homologatória do arquivamento dos autos de inquérito policial, emanada do juiz de Primeira Instância e, com isso, fica evidenciado que estará, o juízo ad quem ,  compelindo o autor da ação penal pública ( que pelo art. 129, I, da Constituição da República é, com exclusividade, o Ministério Público) a  exercer o direito de ação, registrando a obediência ao princípio da obrigatoriedade. 


Todavia, a norma inserida no art. 28 do Código de Processo Penal dispõe no sentido de que é do chefe do Ministério Público o poder de decisão e conclusão acerca da existência de ação penal pública.


Estabelecidas essas premissas, indaga-se:  


Ao se cumprir o que dispõe o art. 7o. da Lei 1.521/51, especificamente em relação ao arquivamento de inquérito por crime contra a economia popular, poderá o Tribunal contrariar a decisão homologatória proferida pelo magistrado de Primeiro Grau de Jurisdição? 


Obviamente que a resposta é afirmativa. Se não houvesse essa  possibilidade, qual a razão do recurso necessário? 


Como consectário dessa resposta, que não comporta controvérsia, questiona-se:


Em divergindo do Juiz de Direito, e não concordando com a homologação do pedido de arquivamento, pode o Tribunal ( que conheceu a questão por intermédio do recurso necessário)  determinar que o membro do Ministério Público deduza a ação penal em juízo?


  Parece-me negativa a resposta, à luz do que se verifica no teor do art. 28 do Código de Processo Penal ( que vigorava, quando da entrada em vigor da lei da economia popular, há mais de dez anos).


Mais ainda, imaginemos que o Tribunal discorde da homologação patrocinada pelo magistrado de  Primeira Instância e, não podendo obrigar o Promotor  de Justiça a promover a ação penal o que deveria fazer? Remeter os autos ao Procurador-Geral? 


 Se isso se verificasse, estaria o chefe do Ministério Público atuando dentro da sua esfera legal de discricionariedade vinculada, podendo manifestar-se pela insistência da promoção de arquivamento  ou ajuizamento de ação penal ou estaria compelido pelo Tribunal, que já formou sua convicção, a simplesmente designar um membro da instituição para oferecer a denúncia?


Caso o Tribunal remetesse os autos ao Procurador-Geral, subentender-se-ia que não concordou com a homologação, por evidente. Contudo, não se descarta a hipótese de ter, o chefe do Ministério Público, entendimento diverso daquele que foi  externado pelo Tribunal. 


O que ocorreria?


Prevaleceria a posição do Procurador-Geral, em detrimento da posição adotada pelo Tribunal, ou seria preponderante a decisão deste último, que teria primazia em relação ao chefe do parquet ?


Em resposta a essas questões, tenho que prevalece a norma processual penal contida no art. 28, ficando, sim, a cargo do Procurador-Geral o poder de decisão acerca da matéria, não havendo condição  jurídica, pela avaliação e interpretação sistemática das normas jurídicas, de se cumprir o que prevê a parte final do art. 7o.da Lei 1.521/51. 


Apenas para reforçar a idéia ora manifestada, impende ressaltar o disposto no art. 129, inciso I, da Constituição da República, promulgada em 05 de outubro de 1988, mormente porque  confere, com  legitimidade privativa e não concorrente, ao Ministério Público o exercício da ação penal pública (incondicionada ou condicionada a representação ou requisição).


Posto isso, entendo que a norma insculpida no art. 7o. da Lei 1.521/51, especificamente para as hipóteses do arquivamento de inquérito policial, desde o seu nascedouro, padeceu de vício, porquanto  em desarmonia com o Código de Processo Penal. O texto constitucional enalteceu o  referido código   nesse particular aspecto e, com  isso, atualmente,  sem nenhuma possibilidade de aplicação o dispositivo da lei especial. 
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